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Da: Diretoria de Tecnologia e Informação / Secretaria de Administração e Fazenda   

Para: Diretoria de Licitações / Secretaria de Administração e Fazenda   

 

 

Referente Edital PE 108/2024/PML     

 

 

Resposta pedido de esclarecimento da Empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 

 

 
 1 - Essa quantidade de ip, será disposta em qual link? Favor confirmar endereço 

 
 3 - Cada secretaria terá um concentrador distinto? Quais são os endereços dos concentradores? 

 

Esclarecimento 

Conforme tabela do Termo  de Referência, (Secretaria da Saúde, Assistência Social, Educação e Prefeitura 

de Lages) responde essas duas questões. 

 

    
 2 - Está correto nosso entendimento que a baixíssima latência, seria algo entre 15ms 

 

Esclarecimento 

- O entendimento está correto. 

 

 
 4 - É necessário colocar wi-fi nas interconexões? 

 

Esclarecimento 

Conforme tabela do Termo de referência, onde tiver banda larga se faz necessário, incluindo 

equipamentos. 

 

 
 5 - O prazo é prorrogável mediante justificativa? 

 

Esclarecimento 

Poderemos até aceitar desde que seja por motivos de chuvas constantes e outras catástrofes atemporais. 

 

 
 6 – Está correto nosso entendimento que será solicitado a confirmação da exigência dos PTTs na 

habilitação? 

 

Esclarecimento 

Está correto o seu entendimento 

 

7 - Está correto nosso entendimento que as entrega na última milha não configura subcontratação, 

conforme Resolução 614/2013 da Anatel? 

 

Esclarecimento 

Não aceitaremos subcontratação da última milha, conforme subitem 4.1 do Edital de Licitação: 
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“Não será admitida a subcontratação do objeto Licitatório” 

A Empresa fornecedora dos serviços deverá responsável pela manutenção da milha final. 

 

8 – Considerando a complexidade no objeto solicitado, entendemos ser prudente a solicitação de 

atestado de capacidade técnica. 

 

 Esclarecimento 

 

Para não restringir a participação de outras operadoras resolvemos não pedir atestado, pois na assinatura 

do contrato será exigidos os atestados e outros documentos. 

 

9 - Poderemos participar do lote de TV sem ter GLOBO local, globo news, Jovem Pan HD, 

considerando que hoje já entregamos TV para Prefeitura. 

 

Esclarecimento 

Com relação aos canais que são entregues hoje na Prefeitura, nem sabia que não tinha os canais da Globo. 

Outrossim conforme pesquisa esses canais são considerados por outras licitações como “pacote básico”. 

Favor seguir o edital conforme o Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leonardo Godinho de Oliveira 

Gestor de T.I. 

 

 

Lages,28 de Agosto de 2024 
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